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Atos Oficiais
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 11.197, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
92 .000 ,00 ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.280, de 25.06.2024,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura no Departamento de

Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças de um crédito de R$ 92.000,00 (noventa e dois
mil  reais),  para  o  Remanejamento  da  seguinte  dotação
orçamentária:

PODER EXECUTIVO
02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
44.90.52 Equipamento e Material Permanente
Conta  383................................................................R$

92.000,00
Parágrafo  único.  O  Remanejamento  será  feito  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
Conta  288...............................................................R$

92.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 1º de

dezembro de 2025.
RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 11.198, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
100.000,00,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.280, de 25.06.2024,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças a Transposição no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), para a seguinte dotação orçamentária:

2. PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 Material de Consumo
Conta  214.......................................................R$

100.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta  288........................................................R$

100.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 1º de

Dezembro de 2025.
RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Subsecretário de Gestão e Controle de Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO Nº 11.194, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

R E T I F I C A Ç Ã O
Na publicação de 28 de novembro de 2025
ONDE  SE  LÊ:  DECRETO  Nº  11.144,  DE  27  DE

NOVEMBRO DE 2025
LEIA- SE: DECRETO Nº 11.194, DE 27 DE NOVEMBRO

DE 2025
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº
017/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 550/2025 - CRITÉRIO
DE JULGAMENTO: MAIOR VALOR DE OUTORGA. - OBJETO:
OUTORGA ONEROSA PARA CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E
GESTÃO  DE  SISTEMA  DIGITAL  E  INTEGRADO  DE
ESTACIONAMENTO  ROTATIVO  REGULAMENTADO  PAGO
PARA VEICULOS AUTOMORES NAS VIAS E LOGRADOUROS
PÚBLICOS  DO  MUNICIPIO  DE  TUPÃ–ÁREA  AZUL  DIGITAL.
ABERTURA:  às  09h,  do dia  30/01/2026.  O edital  e  seus
anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no
Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 800,
nesta  cidade  de  Tupã-SP,  ou  através  do  telefone  (014)
3404-1000,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  07h30m  às
1 1 h 3 0 m  e  d á s  1 3 h 0 0 m  à s  1 7 h 0 0 m ,  n o  s i t e
www.tupa.sp.gov.br.  Tupã,  em  28/11/2025.  Renan  V.
Pontelli, Pref. Mun.
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